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" Estado de Mato Grosso

ILET N2 2 732 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966.

Prorroge a validade de oré
ditos especiais.

0 GOYZANADOR DY BSTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que a Assembléia Legislativae do Ratado
decreta e eu wanciono a2 seguinte Lei:

Artigo 12 - TFica prorrogado a2%é o dia 31 de dezem~
bro de 1 967, a validade de todos os créditos especiais ,
abertos no corrente exércicio.

b

Artigo 2¢ - Este lei entrard em vigor na date de s
publicagao, revogaaasqpa disposigles em contrério,

"Paldcio Alencastro . em_Cuiabd, 22 de dezemdbro de 1 966,
145¢ da Independéncia e 78¢ da Hepfblica.




